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SEÇÃO H 
  

Parte. |; 
Portaria n” 26453 de 07 de dezembro de 1998 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no tso de stas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta do Processo de nº 23069.041943/98-53, resolve: 

REMOVER o servidor LUIZ CARLOS MENDONÇA, Professor Assistente 3, matriculas 

UFF nº 01356-3 e SIAPE nº 0403715-3, Departamento Sociedade Educação e Conhecimento para o 

Departamento de Arte, pertencente ao Centro de Estudos Gerais. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

E 

Portaria nº 26454 de 07 de dezembro de 1998 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso do suas atribuições 

lepais e estatutárias, e tendo em vista o que consta do Processo de nº 23069.041943/98-53, resolve: 

REMOVER o servidor RONALDO ROSAS REIS, Professor Assistente 2, matrículas UFF 

nº 0032-5 e SIAPE nº 0311639-4, Departamento de Arte para o Departamento Sociedade Educação e 

Conhecimento, pertencente ao Centro de Estudos Sociais Aplicados. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

E é 
PROPP/CCD 

PROCESSO Nº 23069. 005208/98-77 

INTERESSADO: CELIA MOREIRA BIGNON 

ASSUNTO: Prorrogação de Afastamento do País 

  

  

GAR, em 14-12-98 

Face o que dispõem a Lei nº RJJ12, de 11-12-90, os Decretos nº” 91.800, de 19-10-85 e 94,664 

de 23-07-87, a Portaria nº 475, de 26-08-87, a Resolução nº  109/95/CUV/UFF e tendo em vista o 

pronunciamento da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, AUTORIZO, no uso da competência que fot 

cubdelegada nos Reitores pela Portaria MEC nº 188, de 06-03-95, a prorrogação de afastamento do País, em - 

caráter excepcional, do Psicólogo CÉLIA MOREIRA BIGNON, lotada no Instituto de Saúde da 

Conmnidade do Centro de Ciências Médicas, no periodo de 17 de outubro de 1998 a 16 de abril de 1999, 

para concluir curso de Mestrado em Psiquiatria, na Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, 

Portugal, através do acordo de cooperação com a UFF, com ônus limitado. CÍCERO MAURO FIALHO 

RODRIGUES - Reitor. | - 

NOÉLIA CANTARINO DA COSTA 
Chefe da CCD/PROPP 

coreanos () meme
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PROCESSO Nº 23069. 004495/98-25 
INTERESSADO: ALFREDO DOLCINO MOTTA 
ASSUNTO: Afasianieuto do Pais 

GAR, em  14-12-98 

Face o que dispõem a Lei nº 8.112, do 11-12-90, os Decretos nº” 94,800, de 19-10-85 e UI 604 

do 23. 07-87; a Portaria nº 475, de 2606-08-87 e a Resulução nº 109/95/CUV/UEFE e, ainda, 0 parágrafo 4º do 

artigo 1º do Decroto nº 1.387, de 07-02-95, é tesnlo em vista os pronunciamentos da Pró-Reitoria de 

Pesquisa é Pós-Graduação, do DTA/DAS » da CPPTA, AUTORIZO, no uso da competência que foi 

subdolegada aos Roitores pela Postaria MEC nº 188, do U6-03-05, o afastamento do Pals do Procurador- 

Geral ALFREDO DOLCINO MOTTA, lotado na Procuradoria Geral desta Universidade, no pertodo de 15 

a 22 de novembro de 1998, paia que possa participar do Congresso do Ciêncius Penais 98, a iealizar-so cus 

Havana, Cuba, con: Ouus liusitado. CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES - Reitor. 

NOÉLIA CANTARINO DA COSTA 
Cliesfe da CCD/PROPP 

  

Did 
Parto 4; 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP Nº 115, do 18 de novembro do 1998 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, delegada polo 
Magnifico Reitor, conforme a alínea “4” do inciso 1, do item |, da Portaria nº 5.820, de 06/09/77, publicada 

no Boletim de Serviço nº 170, do 08/09/77, e tendo cum vista O que consta no Processo nº 23060 0054 28/08-73, 

RESOLVE: - 

Remover o servidor RICARDO MARTINIANO DOS SANTOS, Aualista de Sistema, código 

61006, Classe “ A“, Padrão ll, matriculas UF nº 08248-5 é SIAPÉ 03UB440-2, do Depamnainento de 

Serviços Gurais para o Departamento de Difusão Cultural. 

RITA DE CÁSSIA BORGES DE CAMPOS QUINTIERE 
Diretora do Departamento de Pessoal 

—— 4 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP Nº 124, De |8 de novembro de 1998 

  

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, no uso de suas utribuições, delegada pelo 

Magnífico Reitor, conforme a allnea “y” do inciso |, do item |, da Posturia nº 5.820, de 06/09/77, publicada 
no Boletim do Serviço nº 170, de 08/09/77, 

RESOLVE. 

Remover o servidor ELI GOMES FALCÃO, Auxiliar Administrativo, código 62002, Classe 

“C”, Padrão VI, matriculas UFF nº 08566-| o SIAPE nº 0308694-1, da Preteitura do Campus Universitário 

para o Centro de Estudos Sociais Aplicados. 

JOSÉ ANTONIO ATHAYDE RIBEIRO 
Diretor do Depaitamento do Pessoal 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP Nº |27,de 24 de dezembro de 1998 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, delegada 

peto Magnífico Reitor, conforme a alinea “g” do inciso 1, do item 1, da Portaria nº 5.820, de 06/09/77, 

publicada no Roletim de Serviço nº 170, de 08/09/77, 

RESOLVE: 

Remover à servidora MARCIA MARIA PACHECO DA ROCHA PONTES, Assistente em 

Administração, código 62001, Classe “B”, Padrão V, matrículas UFF nº 011020-5 e SIAPE nº 0310208-3, da 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação para o Departamento de Pessoal. 

RITA DE CÁSSIA BORGES DE CAMPOS QUINTIERE 

Diretora do Departamento de Pessoal 

DS AE 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DP Nº 128, De 24 de novembro do 1998 

ak 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, delegada 

pelo Magnífico Reitor, conforme a alinea “pg” do inciso 1, do item |, da Portaria nº 5.820, de 06/09/77, 

publicada no Boletim de Serviço nº 170, de 08/09/77, resolve: 

Remover o servidor RENATO LEMOS CRUZ, Assistente em Administração, código 6300], Classe 

“B” Padrão VI, matriculas UFF nº 08258-0 e SIAPE nº 0308455-7, do Gabinete do Reitor para o 

Departamento de Pessoal. 

RITA DE CÁSSIA RORGES DE CAMPOS QUINTIERE 

Diretora do Departamento de Pessoal 

mamas QD) racamoemane 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP Nº 129, De 26 do dezembro de 1998 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, delegada pelo 

Magnífico Reitor, conforme a alinea “g” do inciso 1, do item 1, da Portaria nº 5.820, de 06/09/77, publicada 

no Boletim do Serviço nº 170, de 08/09/77, e tendo em vista o que consta no Processo nº 23069.010788/98-88, 

resolve: 

Remover a servidora CLARICE MARIA SIQUEIRA BRAZÃO, Técnico em Secretariado, 

código 63054, Classe “A”, Padrão 1, matriculas UFF nº 011R16-5 e SIAPE nº 0310656-9, da Pró-Reitoria 

Pesquisa e Pós-Graduação para o Centro Tecnológico. | € 

RITA DE CÁSSIA BORGES DE CAMPOS QUINTIERE 

Diretora do Departamento de Pessoal 

ema mimeços AM) cumes
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DEVERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP Nº 130, De 26 de novembro de 19 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, duleguda pelo 

Magnífico Reitor, conforme a alinea “g” do inciso 1, do item |, da Postaria nº 5.820, de U6/09/77, publicada 

no Boletim de Serviço nº 170, de 08/09/77, tesolvo: 

Remover a servidora SANDRA NEVES LOBO, Assistente em Adiuinistração, código 63001, Classe 

“B” Padrão tl, matrículas UNE nº 07547-2 é SIAPE nº 0307871-9, do Ceutio de Ciências Médicas para o 

Gabincto do Reitor. 

RETA DE CÁSSIA BORGES DE CAMPOS QUINTIERE 
Diretora do Departamento de Pessoal 

4 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP Nº 135, De Ol de dezembro de 199 

    

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, delegada pelu 

Magnífico Reitor, conforme a alínea “g” do inciso |, do tem |, da Ponta nº 5.820, de Do/09/77, publicada 

no Boletim de Serviço nº 170, de US/09/77, q tendo em vista 0 que cousta no Processo nº 23069 031247/98-.00 

resolvo: 

Remover a servidora SUEL! SOARES DE SÁ MANCEBDO, Assistunto em 

Adiniuistração, Código 63001, Classe “A”, Padrão dl, matriculas UPE nº U9640-6, é SIAPE nº UJ05348-], do 

Centro de Estudos Gerais para o Centro de Ciências Médicas. 

RITA DE CÁSSIA BORGES DE CAMPOS QUINTIERE 
Diuctora do Departamento de Pessosl 

Dá 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP Nº 136, Ds Ul de dezembro de 199% 

  

  

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, delegada pelo 

Magnífico Reitor, conforme à alinea “g” do inciso 1, do item |, da Portaria nº 5.820, de 06/09/77, publicada 

no Boletim de Serviço nº 170, de 08/09/77, o tendo em vista o que consta no Processo nº 23069 V10782/08-00, 

resolvo: 

Removor a servidora ELIANE LOUBACK SILVA MATIELO, Técuico em Assuntos 

Educacionais, código 61088, Classe “B”, Padrão Il, matrículas UFF nº 04 105-2 e SIAPE nº 0304877-1, da 

Pró-Reitoria Pesquisa e Pós-Graduação para o Centro Tecnológico. 

RITA DE CÁSSIA BORGES DE CAMPOS QUINTIERE 
Diretora do Depastantento de Pessoal 

Dá 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP Nº 137, De 02 de dezembro de 1998 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, dolegada pelo 

Magnífico Reitor, cotforme a alinea “g” do inciso |, do item 1, da Portaria nº 5.820, de 06/09/77, publicada 

no Boletim de Serviço nº 170, de 08/09/77, e tendo em vista O que consta no Processo nº 23069.042285/98-17 

resolve: 

Remover o servidor WALTER JOSÉ DOS SANTOS, Assistente em Administração, código 

63001 classe “C”, Padrão V, matriculas UFF nº 07754-6 é SIAPE nº 1084773-1 , do Centro de Ciências 

Médicas para o Centro de Estudos Gerais. 

RIUTA DE CÁSSIA RORGFS DE CAMPOS QUINTIERE 

Diretora do Departamento de Pessoal 

amem 4) 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - PDP Nº 138, De 03 de dezembro de 1998 

  

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, delegada pelo 

Magnífico Reitor, conforme a alínea “g' do inciso |, do item 1, da Portaria nº 5.820, de 06/09/77, publicada 

no Boletim de Serviço nº 170, de 08/09/77, e tendo em vista o que consta no Processo nº 23069.005126/9848 

resolve: 

Remover a servidora DEISE LUDMILA LAMARÃO DA SILVA, Telefomista, código 62004, 

Cinsse “ C“, Padrão V, matriculas UFF nº 08204-4 « SIAPE 030841] 1-4 do Núcleo de DocumentacÃo para a 

Prefeitura do Campus Universitário. 

RITA DE CÁSSIA BORGES DE CAMPOS QUINTIERE 
Diretora do Departamento de Pessoal 

dd 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP Nº 139, De 03 de dezembro de 1998 

  
  

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, delegada pelo 

Magnífico Reitor, conforme a alinea “g” do inciso 1. do item 1, da Portaria nº 5.820, de 06/09/77, publicada 

no Boletim de Serviço nº 170, de 08/09/77, e tendo em vista o que consta no Processo nº 23069.020636/98-66, 

resolve: 

Remover a servidora LOURDES BRAZIL DOS SANTOS ARGUETA, Economista, código 

61031, Classe “A ", Padrão IH, matriculas UFF nº 05008-0) e SIAPE nº 0306456-4, do Centro de Estudos 

Sociais Aplicados para o Centro Tecnológico. 

RITA NE CÁSSIA BORGES DE CAMPOS QUINTIERE 
Diretora do Departamento de Pessoal 

a é  



io 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP Nº 140, De 07 de dezembro de 1998 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, delegada pelo 

Magnífico Reitor, conforme a alinea “g" do inciso |, do item 1, da Portaria nº 5.820, de 06/09/77, publicada 

no Boletim de Serviço nº 170, do 08/09/77, e tendo em vista O que consta no Processo nº 23060 0ZUV 21 /V8-22, 

resolve: 

Remover o servidor CARLOS ROBERTO PROGRÊÉSIO, Auxiliar Admistrativo, código 
62002, Classe “CC”, Padrão V, matriculas UFF nº 08132-4 o SIAPE nº 0308581-7, ora à disposição do 

Departamento de Pessoal, da Comissão Permanente de Pessoal Docente para o Centro de Estudos Sociais 

Aplicados. 

RFEA DE CÁSSIA BORGES DE CAMPOS QUINTIERE 
Diretora do Departamento de Pessoal 

Did 

DETERMINAÇÃO DE SERVICO - DDP Nº I4t, De 09 de dezembio de 1098 

  

  

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, delepada pelo 

Magnífico Reitor, conforme a alinea “pg” do inciso |, do item |, da Portasia nº 5.820, do 06/09/77, publicada 

no Boletim de Serviço nº 170, de 08/09/77, resolve: 

Tomar sem efeito a DES/DP nº 11], datado de 18.11.98, publicada no Boletum de Serviço nº 184, 

reforento à remoção da "servidora LUZIA RIBEIRO DE SOUZA DE CARVALHO, Auxiliar dy 

Administração, código 62002, Classe “B”, Padrão 0UI, matriculas UFF nº U004722-6 e SIAPE nº 0305416-0, 

do Departamento de Seiviços Gerais para o Departaniento de Pessoal. 

RITA DE CÁSSIA BORGES DE CAMPOS QUINTIERE 

Diretora do Departamento do Pessoal 

é 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP Nº 142, De 09 de dezunbro de 199% 

    

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, dolvyada pelo 
Maguifico Reitor, contosme a alinva “pg” do inciso 1, do item 1, da Posturia nº 5.820, «de 06/09/77, publicada 

no Boletim do Serviço nº 170, da 08/09/77, e teudo em vista v quo consta mo Procosso 1º 23009 00 1600/VB-23, 

resolve: 

Remover o servidos MAURO FERNANDO MARTINHO, Servento de Limpeza, código 64003, 
Classo “ B º, Padião HI, matriculas UFF nº 06051)-7 o SIAPÉ 0306584-6, ora à disposição do Depailaieito 

do Pessoal, do Centio ds Estudos Sociais Aplicados para o Contro do Ciências Médicas. 

KITA DE CÁSSIA BORGES DE CAMPOS QUINTIER E 
Disetora do Departamento de Pessoal 

Did 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP Nº 143 ,De 10 de dezembro de 1998 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, delegada pelo 

Magnífico Reitor, conforme a alinea “p” do ineiso |, do tem 1, da Portaria nº 5.820, de 06/09/77, publicada 

no Boletim de Serviço nº 170, de 08/09/77. e tendo em vista O que consta no Processo nº 21069.0413101/98-27, 

resolve: 

Remover a servidora SHEILA GARRIDO MARQUES, Auxiliar do Laboratório, código 65013, 

Classo “ A ”. Padrão HM. Matrículas UFF nº 06447-] o SIAPÉE nº 0306921-3, do Hospital Universitário 

Antônio Pedro para o Centro de Estudos Gerais. 

RITA DE CÁSSIA RORGES DE CAMPOS QUINTTERF 

Diretora do Departamento de Pessoal 

E 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP Nº 144 , De 10 do dezembro do 1998 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições. delegada pelo 

Magnífico Reitor, conforme a alinea “o” do inciso |, do item 1. da Portaria nº 5.820, de 06/09/77, publicada 

no Boletim de Serviço nº 170, de 08/09/77. e tendo em vista o quis consta no Processo nº 23069.020847/98-71, 

resolve: 

Remover a servidora GLÓRIA REGINA RODRIGUES, Secretária Executiva, códipo 61085, 

Classe "A ”, Padrão IH, matriculas nº UFF 4363-3 e — SIAPE nº 0305991-9, do Centro de Estudos Gerais 

para o Centro de Estudos Sociais Aplicados. 

RITA DE CÁSSIA BORGES DE CAMPOS QUINTIERE 

Diretora do Departamento de Pessoal 

camaras A) remmamemememe 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP Nº 145, De 19 de dezembro de 1998 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, delegada pelo 

Magnífico Reitor, conforme a alinea “g” do inciso 1, do item 1, da Portaria nº 5.820. de 06/09/77, publicada 

no Boletim de Serviço 0º 170, de 08/09/77. e tendo em vista o que consta no Processo nº 23069.020748/98-90, 

resolve: 

Remover o servidor JOÃO CARLOS SILVA PEDROSA, Auxiliar de Laboratório, código 

65013, Classe “ B “, Padrão 1, matrículas UFF nº 04011-7 e SIAPE 1073538-0, do Centro de Ciências 

Médicas para o Centro de Estudos Sociais Aplicados. 

RITA DE CÁSSIA BORGES DE CAMPOS QUINTIFRE 

Diretora do Departamento de Pessoal 

commarara A) romena
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Parto 4, 

DETERMINAÇÃO DE SERVICO - CTC -Nº 17 DE 26 DME NOVEMBRO DE [998, 

O DIRETOR DO CENTRO TECNOLÓGICO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso do suas atribuições legais, 

RESOLVE : 

|. Loiar JAMES HALL, Engenheiro Civil, código 61038, Classe “A”, Padrão HH, autora LIFE 

nº 07482-7, no Laboratório do Tecnologia, Gestão de Negócios é Maio Ambiente, deste Centio Tecnológico. 

2. Esta DT'S entrará em vigor na data do suu Publicação. 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Diretor do CUC 

eo 

  

DETERMINAÇÃO DE SERVICO = CTC - Nº 18 DE 03 DE DEZEMBRO DE 1998 

O DIRETOR DO CENTRO TECNOLÓGICO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE : 

|. Lotar a Servidora ELIANE LOUBACK SILVA MATIELO, Tócica un Educacionais, código 

61088, Classe “B”, Padrão HH, matricula UFF nº 04105-2, na Coordenação de PósLiraduação em Engenharia 

Civil, da Escola de Engenharia deste Centro. 

2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua Publicação, 

HEITOR LUIZ SOARFS DE MOURA 

Diretor do CIC 

Dad 

   



mi 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO —- CTC - Nº 19 DE 03 DE DEZEMBRO DE 1992. 

O DIRETOR DO CENTRO TECNOLÓGICO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, | 

RESOLVE : 

1. Lotar a Servidora CLARICE MARIA SIQUEIRA BRAZÃO, Técnica em Secretarindo, 

código 63054, Classe “A”, Padrão 1, matricula UFF nº 011816-5, na Coordenação de Pós-Graduação em 

Engenharia Civil, da Escola de Engenharia deste Centro. 

2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua Publicação. 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Diretor do CTC 

emma 4) 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - HUAP - nº 102, de 09 de dezembro de 1998 

  

O DIRETOR DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTONIO PEDRO, no uso de snas 

atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a necessidade de se ter uma base sólida e padronizada para a normalização 

de todos os processos do hospital, 

RESOLVE: 

|. tmplantar o manta! de normas para confecção de manuais de procedimentos (norma das 

normas) para uso do todos os processos desenvolvidos na instituição. 

3 Para eventual consulta, o original ficará à disposição na Secretaria do GAB/HU. 

3. Encontra-se também disponivel, na Coordenação do Programa de Qualidade. modelo (no 

editor de textos Word 97), com o objetivo de facilitar a confecção dos manuais pelas áreas interessadas. 

4, Esta DTS entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO LUIZ GONZAGA DA SILVA 

Diretor do HUAP 

O



mundi 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - CES - Nº 27, de 45 de dezembro do 1998 

O DIRETOR DO CENTRO DE ESTUDOS SOCIAIS APLICADOS, no uso do suas 

atribuições e delegação de conipetência expressa na Portaria nº 20 813, do 15.12.94, publicada no Boletim do 

Serviço da mesma data, 

RESOLVE 

|. Alterar lotação da servidora ANA MARIA MOTTA GONZAGA, Mac UFI' nº 12099-6 q 

SIAPE nº 0391028 do Centro de Estudos Sociais Aplicados para a faculdade do Educação, 

2. Esta DTS entrurá em vigor à partir da data de sua publicação. 

CUCILIA CORRA DE MEDEIROS 
Vico-Diretura do CES 

ad 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - GCM - nº ..03, de U3 do dezembro de 1998 

    

A Chofk do Departamento de Biologia Celular é Molecular, da Universidade Federal Flumingaso, 

o uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

|. Designar os Professores: Thereza Fonsoca Quirico dos Santos à Dilvam Olivetta Santos q 

Izabel Christina de Pslmer Paixão Frupguihelti, para sob a presidência do primeiro, constituírem a Banca 

Examinadora para a Progróssão Funcional da Professora Claudia Maru Lara Molo Coutinho. 

2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

IZABEL P. P FRUGULHOTT 

Chefe do GCM 

+ 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 01 DE 16 DE NOVEMBRO DE 1998. 

    

O COORDENADOR DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO UEM COMPUTAÇÃO 

APLICADA E AUTOMAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, v considerando solicitação da Comissão 

tlengral Geral, contorme estabelece o Regimento Geral das Consultas Eleitorais (RGCL), 

RESOLVE: 

|. Constituir Comissão composta polos Professoes AURA CONCI, JULIO CESAR 

STYACCHINI DE SOUZA, MARIA LUIZA D' ALMEIDA SANCHEZ e polo aluno MARCELO LOBOSCO 

para conduzirem as eleições para Coordesador e Subcoordenador do Curso de Pós-Graduação, a nivel do 

Mestrado, cm Computação Aplicada o Automação. 

2. Esta DTS eutrará em vigor na data do sua Publicação. 

ORLANDO LOQUES 
Coord. do CAA 

TT 
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SEÇÃO II 
  

DECISÃO Nº 426/98 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, 

no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.010671/98-31, 

DECIDE pela não aprovação do pedido de prova de Transferência para os Cursos de Graduação 

om Engenharia Metalúrgica e Civil para o 1º semestre de 1999. 

Sala das Reuniões, 02 de dezembro de 199R, 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente em exercicio 

E é 

DECISÃO Nº 427/98 

  

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, 

no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.031097/98-45, 

DECIDE credenciar, nos termos do artigo 3º e seus parágrafos 1º, 3º a 4º da Resolução nº 12/83, 

do Conselho Federal de Educação, os Professores Marco Antonio Hélio da Silva e Eduardo Luiz Vieira de 

Almeida, para ministrarem, respectivamente, as disciplinas Diagnóstico em Medicina Tradicional Chinesa e 

Morfologia-Meridianos e Pontos de Acupuntura, junto ao Curso de Pós-Graduação, em nivel de 

Especialização em Medicina Tradicional Chinesa, realizado pelo Instituto de Saúde da Comunidade, integrante 

do Centro de Ciências Médicas. 
Sala das Reuniões, 02 de dezembro de 1998. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente em exercício 

imasammenas O) 

DECISÃO Nº 428/98 

  

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FRDERAL FLUMINENSE, 

no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.00565 |/08-R4, 

DECIDE manifestar-se favoravelmente pela prorrogação, por mais dois anos, do prazo de 

validade do Concurso Público para PROFESSOR AUXILIAR, aberto para a Área: Projeto de Arquitetura- 

ênfase em Projeto Assistido por Computador, do Dopartamento de Arquitetura, do Centro Tecnológico, 

homologado através da Decisão nº 30/07, deste Conselho. o | 

Sala das Reuniões, 02 de dezembro de 1998. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente em exercicio 

arma À) emma
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DECISÃO Nº 429/08 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, 

no uso de suas atribuições, 

DECIDE: 

1. Retirar de paula o processo nº 23069. 005385/98-62 é encamnlá-lo à PROAC pura 

verificação da existência de vagas nos Cursos cm que Os candidatos solicitam matricula e se hã candidatos 

ainda para preenchê-las, 

2. À PROAC devorá também desmembsar O processo, em processos individualizados, permitindo 

a análise em separado dos candidatos, o 

3. Que todos os processos devam ser devidamente instruídos, com ampla defesa dos vaniidatos, 

apurando-so, também, so receberam os recoriontos, conprovaduneato, notificação das alicsações do data q 

horário para as inscrições em disciplinas. 

Sula das Reuniões, 02 de dezembro do 1996. 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 

Presidente em excrçicio 

+ 
DECISÃO Nº 430/98 

    

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, 

no uso de suas atribuições é considerando o que consta do Proc. nº 23069.002223/08-5d, 

DECIDE, validar o Diploma de Doutor wm Litoratacas Hispânicas, obtido na Universidade 

Stulidhal-Grenoble HI, França, por MARIA ELISA SOUTO BESSA , nos termos da Resolução nº UI/90, 

deste Consulho. 

Sala das Reuniões, U2 de dezembro de IOVR, 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Prestdento em oxercicio 

é 

DECISÃO Nº 431/98 

    

  

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, 

no uso do suas atribuições é considerando o que consta do Proc. nº 23069. 010685/08-45, 

DECIDE, validar o Diploma de Doutor cm Metalucgia Industrial, obtido na Mc Gil Univorsity, 

no Canadá, por PEDRO GUTEMBERG QUARIGUAS! NETTO , nos ternos da Resolução nº 97/06, deste 

Conselho. 
Sula das Reuniões, 02 de dezembro de 1998. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente em exercicio 
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DEÇISÃO Nº 432/98 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, 

no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo nº 23069.020919/98-8 |, 

DECIDE manifestar-se favoravelmente pelo afastamento do Pais, formulado pela Professora 

DOMINIQUE COLINVAUX, lotada no Departamento de Fundamentos Pedagógicos, do Centro de Estudos 

Sociais Aplicados, para que possa: 3) participar, apresentando o trabalho intitulado “Grasping Mental 

Models”, da Conferência Intemaciona! “Model-Based Reasoning in Scientific Discovery” a realizar-se em 

Pavia, Itália e b) cumprir programa do intercâmbio científico, na área do Educação, previsto no Acordo do 

Cooperação Intemacional CAPES/Conselho Britânico, na Universidade de Reading, Grã-Bretanha, durante o 

periodo de 15 a 23 de dezembro de 1098. 

Sala das Reuniões, 02 do dezembro do 1998. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente em exercicio 

O —— 

DECISÃO Nº 433/98 

  

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, 

no uso de suas atribuições, 

DECIDE homologar, nos termos do parágrafo único do am. 7º, do Regimento intemo deste 

Consolho, os nomes indicados pelo Senhor Presidente, para integrarem as seguintes Câmaras Especializadas: 

CÂMARA DE ENSINO. - Conselheira ESTHER HERMES LUCK, em substituição à Maria 

Helena da Silva Paes Faria 

CAMARA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - Conselheiro ] ESUS DE ALVARENGA 
Di mm 

BASTOS, em substituição a Edmundo Antonio Soares 

CÂMARA DE, EXTENSÃO. E INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA - Consolhoiros CLÍNIO 
FREITAS BRASIL e FIRMINO MARSICO FILHO, em substituição, respectivamente, a Walter Pinho da 

Silva Filho e Atdyl de Carvalho Preis 

Sala das Reuniões, 02 de dezembro de 1998. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente em exercicio 

commmeminçãas A) mesma
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ANEXOS 

Composição do Colegiado do Curso de Graduação cum Distória 

Coordenadora Vice -coordesnadora 
Martha Campos Abreu Maria Femanda Baptista Bicalho 

REPRESENTANTES 

Titular Suplente 

GHT 
Maria Fermanda Baptista Bicalho Ana Maria Mauad de Souza Andrade Essus 

André Luiz Vieira de Canpos Maria Paula Grancr 

Paulo Knauss de Mendonça 

GS0 
Carlos Edusrdo Machado Fialho Marcelo Pereira de Mello 

GAF 
Gláucia Oliveira da Silva Laura Graziela Figuceiedo Fermandes Gontes 

GGE 

Ivaldo Cionçalves ds Lima 

ss E 
Sonia Maria Leite Nikittuk Ubiratan Rocha 

SEP 

Armado Martins de Barros 

CORPO DISCENTE 

Leandro Juliano Muthias Renata Conceição Lopes Rodigues 

Dantele Ferraz Batista Julia Mosnerat Barbosa 

——— 4
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RESOLUÇÃO Nº. 200/98 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem nº 162 /08, do Magnífico Reitor e considerando o que mais consta do Processo nº 

23069.004 152/08-89, 

RESOLVE: 

Ant. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa Ao 

processo em referência, de Convênio, a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense o 

TELECINE PROGRAMAÇÃO DE FILMES LTDA,, objetivando n concessão de estágio para estudantes 

de graduação da UFF. 
Art. 2º - À presente Resolução entrará em vigor na data de sna aprovação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Sala das Reuniões, 02 de dezembro de 1998, 

FARIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente em exercicio 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

é 
RESOLUÇÃO Nº 201/98 

  

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem nº 165 /08, do Magnífico Reitor e considerando o que mais consta do Processo nº 

23069.003464/98-06, 

RESOLVE: 

Amt. 1º. Fica aprovada. no âmbito da competência deste Conselho, a minuta ancxá Ao 

processo em referência, de Convênio. a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense e o 

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq, 

através de sua unidade de pesquisa o INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA - IBICT, objetivando disciplinar a atuação integrada no Catálogo Coletivo Nactonal de 

Poblicações Seriadas - CON. 

An. 2º - À presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas As 

disposições em contrário. 

Sala das Reuniões, 02 de dezembro de 1998.' 

FARIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente em exercício 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

UNA O aid
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RESOLUÇÃO Nº 202/98 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo ent vista Os lormios da 

Mensagem nº 166 /98, do Magnifico Reitor e considerando o que mais consta do Processo nº 

23069,004312/08-53, 

RESOLVE: 

Ait. 1º - Lica aprovada, no âmbito da compeiência deste Conselho, u tummila una du 

processo em relurência, dy Convênio, a ser celobrado entio a Universidade Pederal Fluminense é 

STANDARD OGILVY & MATHER LTDA, objetivando a concessão de estágio a estudantes de 
Graduação da UI". 

Ast. 2º - À prosente Resolução cutrará cm vigor na data de sua aprovação, covogadas us 

disposiçõos en contrário. 

Sala das Rouniões, VZ do dozenibro de 1998. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente ent sxcicicio 

De acordo: 

CÍCERO MAURO ALHO RODRIGUES 

Reitor 

Dad 
RESOLUÇÃO Nº 203/98 

    

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições cstututárias e regimentais, tendo em vista os lemos da 

Mensagem nº 1607 /08, do Maguifico Reitor o considerando o quo mais cusista do Processo uº 

23009. 004 297/98-61, 

RESOLVE: 

Ar, 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao 
processo em roforência, de Convênio, a ser celebrado entre a Universidade Federal Hhlumincase o A USA 
BRASIL PROGRAMADORA LTDA,, objcivando à concessão de estágio a ostudantos de Graduação da 

UFF, 

Art 2º - À presente Resolução entrará em vigor na data do sua aprovação, revogadas as 

disposições cus contrário. 

Sala das Reuniões, 02 de dezembro de 14VB, 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente vu EXCICÍCIO 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

id 
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RESOLUÇÃO Nº 204/98 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem nº 168 /98, do Magnífico Reitor e considerando o que mais consta do Processo nº 

22069,004206/08-07, 

RESOLVE: 

An. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao - 

processo em referência, de Convênio, a ser celebrado entre a Universidade Foderal Fhiminense e a 

GLOBOSAT PROGRAMADORA LTDA,, objetivando a concessão de estágio a estudantes de Graduação 

da UFF. 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 

disposições em contrário, 

Sala das Reuniões, 02 de dezembro de 1998. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente em exercicio 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

Mi e dn 

RESOLUÇÃO Nº 205/98 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem nº 170 /98. do Magnífico Reitor e considerando o que mais consta do Processo nº | 

23069.004670/9R-03, 

RESOLVE: 

An. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta arnexa ao 

processo em referência, de Convênio, a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense e a 

PRICEWATERHOUSECOOPERS SOCIEDADE CIVIL LTDA,, objetivando a concessão de estágio 

para estudantes de graduação da UFF. 

An. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala das Reuniões, 02 de dezembro de 1998. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Prestdente em exercicto 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Restor 
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RESOLUÇÃO Nº 206/98 
  

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDLRAL. 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias vo regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem nº 176 /98, do Magnífico Reitor e considerando o que mais consta do Processo nº 

23069 005054/98-U3, 

RESOLVE: 

Ar. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao 

processo em referência, de Convênio de Intercâmbio, a ser celebrado entre à Universidade Federal 
Fluminense o a STOCKHOLM UNIVERSITY (Estocolmo - Suécia), objetivando desenvolver programa de 
Intercâmbio o Cooperação em quaisquer das áreas acadêmicas oferceidas por ambas as Universidados, 

incluindo O intercâmbio de alunos, de professores e de possoal tócuico-administrativo de nivel superior. 

An. 2º - À presente Resolução eutrará em vigor na data de sua aprovação, tevogadas as 

disposições ei contrário. 

Sala das Reuniões, 02 de dezenbro do IVVM. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente em exercício 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

e—— 

RESOLUÇÃO Nº 207/08 

  

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE HrEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições cstatulárias e regimentais, tudo eni vista os termos da 

Mensagem nº 177 /0%, do Mapgnifico Keitor o considerando o que mais consty do Processo nº 

23069. 005 150/98-99, 

RESOLVE: 

Aim. 1º - Kicam ratificados, no ambito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Vice-Roiltor no exurcicio da Reitoria, no que se relacivnam go Acordo de Cooperação Tecnica, colebsado 

entro a Universidade Federal Fluminense- UFF o a ASSOCIAÇÃO DOS EX-ALUNOS DA 

FLUMINENSE DE ENGENHARIA - AEFE, objetivando ustabelecor condições para a realização conjunta 

de projeto uibanistico para um novo assentamento popular em Nova Friburgo. 

An. 2º - À presento Resolução witrara em vigor na data de sua aprovação, ievogadas as 

disposições em contrário, 

Sala das Reuniões, U2 de dezembro de VV. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente em exercicio 

Do acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor
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RESOLUÇÃO Nº 208/98 

EMENTA: Aprova o Regulamento Geral do Curso 

de Pos-Graduação, em nivel de Especialização 

em Odontopediatria. 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do processo nº 23069.031688/08- 

41, 
RESOLVE: 

At. |” - Fica aprovado, «e acordo com o Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação, 

aprovado pola Resolução nº 173/07, deste Conselho, o Regimento Intemo do Curso de Pós-Graduação, em 

nivel de Especialização, em ODONTOPEDIATRIA, nos termos do anexo a esta Resolução. 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

Gala das Reuniões, 02 de dezembro de 1998. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente em exercicio 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

4 

(anexo da Resolução CEP nº 208/98). 

    

Regimento do Curso de Pós-Graduação Ento Sensu em Odontopediatria 

  

TÍTULO E. .) CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO “LATO SENSU” EM ODONTOPEDIATRIA — 
am a mt dm a 

  

  

  

CAPÍTULO | - DA MODALIDADE DO CURSO E SEUS OBJETIVOS 

Art. 4º - A Universidado Federal Fluminense ministrará o Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” em 

Odontopediatria, nível de Especialização, oferecido pelo Departamento de Odontoclínica da Faculdade de 

Odontologia desta Universidade, regendo-se as suas normas pelo que se segue. 

An. 2º - O Curso de Especialização em Odontopediatria, tem como objetivo principal a formação e o 

aprimoramento em alto nivel de profissionais comprometidos com O avanço do conhecimento para o 

exercício do atividades profissionais e de magistério superior, no campo da Ordontologia, particularmente 

da Odontopediatria. 

Parágrafo único - OQ Curso de Especialização em Odontopediatria reger-se-á pela legislação federal 

pertinente, pelos regulamentos da UFF que regulam a matéria, principalmente o Regulamento Goral dos 

Cursos de Pós-Graduação, consubstanciado na Resolução nº 173/97 do Conselho de Ensino e Pesquisa, e 

por este Regimento.
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C ONLHILAÇÃO. 

CAPÍTULO 2 - DAS CARACTERÍSTICAS DO CURSO 

Art. 3º - Constituem aspectos do Cuiso de Especialização em Odontopediatria, comuns uos cursos de pós- 

graduação “lato sensu” da Universidade Federul Elhmisnuase: 

a) estrutura curiicutar flexivel qm Lermos de conteúdos, discipliias v atividades acadênicas, 

b) suatricula mediante seleção; 

c) avaliação do aproveitamento escolar; 

d) qualificação do corpo docente nos termos deste regulanmnto. 

e) direção colegiada. 

OO ET D am ane! Por Rm O O et ie o. ooo O — —— e re. curtam o—O e e o mom oo — oe. Om 

TÍTULO If - ADMISSÃO, MATRÍCULA, INSCRIÇÃO EM DISCIPLINA, TRANCAMENTO E 
CANCELAMENTO 

  

  mp 
  

CAPÍTULO | - EXIGÊNCIAS 

Amt 4º- O Curso de Especialização em Odontopediatria é destinado aos portadores de diploma de curso 

superior em Odontologia. 

Parágrafo unico - Às inscrições ao curso deverão ser postuladas em local, época e condições a serem 

previamente tixadas, através de Edital. 

Am. 5º - As exigências minimas à serem satisfeitas pelo candulato à adunssão em curso de pos-graduação 

da Universidade Federal Fluminense são: 

a) tor couchuido curso de graduação devidamente reconhecido, validado ou revalidado,; 

b) apresentar a documentação exigida por edital; 

c) estar habilitado a cumpuir as exigências especificas do curso, explicadas no edital, 

Art. 6º - O número de almos a serem adiitidos amialtucnte para o curso sera deteiminado pelo Colegiado 

do Curso de Especialização em Odontopediatria, com base nas disponibilidades da rocursos humanos 4 

materiais de atendimento ao Curso, não podendo ultrapassar q nunicro de 5 tcinco) orientados por 

orientador. 

CAPÍTULO 2 - SELEÇÃO 

At TP - À seleção de candidatos ao Curso de Especialização et Odontopediatria, será coordenada pelo 

Centro de Ciências Médicas, obedecido o disposto no ait. 17 da Resolução 173/97 do Conselho do Ensino 6 

Posquisa. - 

Parágrafo 1º. - À solução dos candidatos so Curso do Especialização em Odontopediatria ocoriciá denbo 

dos prazos estabelecidos pelos Calendários Escolar o Administrativo de Atividades Acadêmicas. 

Parágrafo 2º. - Caberá ao Centro de Ciências Médicas elaborar o edital conjunto de seleção, conforme 

estabuloce o 9 2º ar. 17 da Resolução 173/47 do Conselho de Ensino « Pesquisa, onde deverão corstar, DO 

Minimo, &8 seguintes informações: 

a) número de vagas, discriminadas em separado para candidatos nacionais é estrangeiros, se for O caso; 

b) qualificações especificas do candidato; 

c) datas c horários das provas; 

d) conteudo programático exigido. 

Art. 8º - A seleção far-se-á segundo critérios estabelecidos nos parâgratos seguimos. 

Parágrafo !º. - Para a seteção dos candidatos inscritos será constituida polo Colegiado do Cuiso, dentro 

seus membros, mma Comissão de Seleção, constituída por 3 (tiês) professores, sendo uns dules o proprio 

coordenador que indicará os 2 (dois) outros e, dentre Os quais, será escolhido o prosidonto. 

+e——— 
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Parágrafo 2º, - Caberá à Comissão de Seleção, definida no & 1º deste artigo, selecionar os candidatos 

inscritos através das seguintes etapas: 

a) prova escrita, tipo teste e/ou dissertativa de conhecimentos de Odontopediatria e Odontologia ao nível de 

graduação; 

b) tradução e/ou interpretação de texto em inglês de interesse odontológico; 

c) análise do curriculum vitae e histórico escolar; 

d) entrevista. 

Parágrafo 3º. - O candidato não poderá obter média inferior a 7 (sete), em qualquer uma das etapas da 

seleção que terão seus pesos definidos em Edital. 

Parágrafo 4º. - Para julgamento final do candidato será calculada a média ponderada entre as notas obtidas 

nas quatro ctapas acima mencionadas. 

CAPÍTULO 3 - MATRÍCULA 

An. 9- O candidato aprovado no sistema de seleção, dentro do número de vagas explicitado no edital, 

deverá proceder a confirmação de matricula em local e hora à serem divulgados junto com o resultado final 

do processo de seleção. 

Parágrafo 1º, - O candidato que não cfetuar a confirmação de matrícula perderá o direito à vaga. 

Parágrafo 2º. - As vagas resultantes do disposto no parágrafo antorior poderão tor preenchidas com 

candidatos aprovados, obedecendo a ordem de classificação. 

Art. 10 - Uma vez concluido o processo anterior, a coordenação do curso tomará as providências 

necessárias para a matrícula dos alunos aprovados. 

CAPÍTULO 4 - DA INSCRIÇÃO EM DISCIPLINAS 

Art 11 - A cada semestre letivo, os alunos procederão à inscrição em disciplinas junto à secretaria do 

curso, sob orientação do Coordenador, dentro do período estabelecido pelos Calendários Escolar o 

Administrativo de Atividades Acadêmicas. 

CAPÍTULO 5 - DO TRANCAMENTO E CANCELAMENTO 

Amt. 12 - O aluno que não se inscrever em disciplinas c/ou atividades acadêmicas dentro dos prazos 

determinados pelo Calendário Escolar, estará em Trancamento Automático naquele período. 

Art. 13 - O almno poderá requerer ao Coordenador, dentro dos prazos determinados pelo Calendário 

Escolar, Trancamento Solicitado. 

Art. 14 - O número máximo de periodos permitidos que um aluno pode permanecer em Trancamento, 

Automático on Solicitado, é de D2 (dois) periodos, consecutivos ou não. 

Parágrafo 1º. - Os alunos que estiverem em Trancamento Solicitado, que tenham concluido os créditos 

disciplinares e se encontrem em fase de trabalho final, poderão retomar às atividades discentes 

imediatamente. 

Parágrafo 2º. - Os alunos que estiverem em Trancamento Automático ou Solicitado, em fase de obtenção 

de créditos, poderão retornar às atividades discentes uma vez feita a matrícula no periodo previsto nos 

Calendários Escolar e Administrativo de Atividades Acadêmicas. 

Art 15º - O aluno terá sua matrícula cancelada e será desligado do curso: 

a) quando esgotar o prazo máximo fixado para a integralização do curso, que deverá incluir os periodos de 

trancamento à que tem direito, 

b) quando não proceder pela 3 (terceira) vez, consecutiva ou não, à inscrição em disciplinas e /ou 

atividade acadêmica; 

c) quando reprovado por 7 (duas) vezes em disciplina ou atividade. 

PESE RE SEIS= m a PRE UP =
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TÍTULO 1 - DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL. 
  

Ar. 16 - O Curso de Especialização em Odontopediatria terá viu Colegiado, uma Coordenação, instância 

oxecutiva administrativo-acadêmico e uma Secretaria, utilizando as mstalações, equipamentos e biblivícca 

da Faculdade de Odontologia da Ut, na qual está uistatado. 

CAPÍTULO | - DAS INSTÂNCIAS DE ORGANIZAÇÃO ACADÊMICO-ADMINISTRATIVA 

SEÇÃO 1 - DO COLEGIADO DE CURSO 

Am. 17 - O Colegiado será constituido pelos professores credenciados no curso, pertencentes ao quadio 

permanente da Universidade Federal Vhuminonso, e pela iepresuitação discente. 

Parágrato 1º. - A representação discente, tanto na composição quanto na forma de escolha, devera 

obedecer ao disposto na legislação eu vigor. 

Parágrafo 2º.- O Colegiado se reunirá, ordmariamente, uia vez por és, v cxtiaordinanamente por 

convocação de seu courdenador ou de 2/3 de seus membros. 

Ast. 18 - Caberá ao Colegiado: 

a) propor e julgar convênios para serem apreciados nas instâncias devidas; 

b) decidir sobre quaisquer alterações curriculares; 

c) propor e detiberar sobre regulamentos e normas especificas para o Curso; 

d) indicar à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPP), para credenciamento, os professores quo 

wmtegrarão o corpo docento do curso; 

o) aprovar a programação periódica; 
) propor datas 6 eventos à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPP), para que esta 

compatibilize junto À Pró-Reitoria de Assuntos Acadêmicos (PROAC/DAE) os Calendários lscolur é 

Administrativo do Atividades Acadêmicas a serem propostas pura apreciação do Conselho do Ensino é 

Posquisa (CEP); 

u) Aprovar à programação acadêmica é financeira encaminhada anualneate pela Coordenução do Curso 

para o ano a iniciar-se; 
h) aprovar o(s) plano(s) de aplicação de recursos financeiros postos à disposição do curso pela UNF, ou 

por agências financiadoras externas; 
à) decidir sobre à prorrogação de prazo de integralização do curso; 
j) julgar as docisões do Coordenador, em grau de recurso, à ser interposto no prazo improrrogável do 5 

(ciuco) dias úteis, a contar da ciência da decisão recorrida; 
k) definir o aprovar a Comissão do Seleção paia O coiso, provista no 4 1º mel. 9º, 

|) duliberas sobre processos referentes a prorrogação do prazo, dispensa de matricula «é convalidação de 

créditos; 
mw) aprovar a proposta de edital a ser encaminhada ao Centro de Ciências Médicas para montagem do edital 

conjunto do Centio Uiuversilário. 
n) aprovar as indicações feitas pelo coordenador, dos co-orientadores o professores que integração as 

coniissões examinadoras das monvgiafias, 

SEÇÃO 2 - DA COORDENAÇÃO DE CURSO 

An. 19 - O Curso de Especialização cm Odontopediatria sera administrado por ama Covidenução de 

Curso, Instância execuliva adisisisliativo-acadêniica. 

o——— 
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An. 20 - À Coordenação será exercida por um Coordenador e um Subcoordenador, escolhidos entre os 

professores credenciados para o curso e pertencentes ao quadro permanente da UFF, com a titulação 

mínima de Mestre, ambos com mandato de 4 (quatro anos), permitida uma recondução, os quais serão 

eleitos conforme Resolução 104/97 do Conselho Universitário da UFF. 

Art. 21 - Caberá ao Coordenador: 

a) convocar e presidir as reuniões do Colegiado do Curso; 

b) coordenar as atividades didáticas do curso; 

c) dirigir as atividades administrativas da Coordenação do Curso; 

cd) elaborar e encaminhar a programação do curso, submetendo-a à apreciação do Colegiado, 

e) claborar a proposta de edital a ser aprovada pelo Colegiado e posteriormente encaminhada no Centro de 

Estudos Sociais Aplicados; 

f) propor planos de aplicação de recursos, submetendo-os à apreciação do Colegiado do Curso, 

g) indicar no Colegtado os docentes que integrarão a comissão de seleção e as comissões examinadoras dos 

trabalhos terminais; 

h) delegar competência para a execução de tarefas especificas; 

) decidir ad referendum do Colegiado assuntos urgentes da competência daquele órgão; 

i) representar o Colegiado do Curso perante os demais órgãos da Universidade, 

k) claborar relatório anual das atividades do curso é submetê-lo à aprovação do Colegiado do Curso, 

Art. 72 - O Subcoordenador substituirá o Coordenador em suas faltas e impedimentos, e o sucederá 

definitivamente, se o afastamento se der após decorrida mais da metade do mandato. 

Parágrafo |", - Se o afastamento ou impedimento do Coordenador se der no decorrer da primeira metade do 

seu mandato, o Subcoordenador assumirá a Coordenação e terá o prazo de 60 (sessenta) dias para 

convocar eleições para indicação de Coordenador de Curso, conforme as normas previstas no art. 20 deste 

Regimento, sob pena do curso ter a sua extinção recomendada pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós- 

Graduação ao Conselho de Ensino e Pesquisa. 

Parágrafo 2º. - Nas faltas e impedimentos do Coordenador e Subcoordenador, assumirá a Coordenação do 

Curso o Decano do Colegiado do Curso. 

Parágrafo 2º. - O Decano, ao assumir a Coordenação, terá o prazo de 60) (sessenta) dias para convocar as 

eleições para escolha do Coordenador de Curso, conforme as normas previstas no art. 20 deste Regimento, 

sob pena do curso ter a sua extinção recomendada pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação ao 

Conselho de Ensino e Pesquisa. 

SEÇÃO 3 - SECRETARIA 

Art 23 - A Coordenação do Curso de Especiatização em Odontopediatria terá uma Secretana a ela 

subordinada, órgão executivo dos serviços administrativos e técnicos, dirigida por um(a) Secretârio(a), com 

atribuições definidas em norma de serviços. 

CAPÍTULO 2 - DO CURRÍCULO 

Art. 24 - OQ currículo do Curso de Especialização em Odontopediatria será aprovado pelo Conselho de 

Ensino e Pesquisa, devendo explicitar as matérias e disciplinas obrigatorias, optativas e outras atividades 

acadêmicas, de acordo com a sua especificidade, e deverão ser organizadas na forma estabelecida por este 

Regimento Específico. 

Parágrafo 1º. - O Curso de Especialização em Odontopediatria terá nma carga horária de 945 (novecentas 

e quarenta e cinco) horas/aula, com duração minima de 3 (três) e máxima de 5 (cinco) semestres letivos. 

Parágrafo 2º. - Poderão ser concedidos Ao aluno 2 (dois) semestres de prorrogação para apresentação O 

trabalho final.
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Parágrato 3º. - Os requisitos paia a obtenção do titulo dy Especialista compreendem uma fase de obtenção 

de um minimo de 43 (quarenta e três) créditos das disciplinas obrigatónias, una fase de elaboração do 

trabalho final constante de 3 (Lrês) créditos, e defesa do trabalho fal, totalizando 46 cróditos. 

Parágrafo 4º. - O trabalho final do curso do Curso de Especialização cm Odontopediatria serã reakizado 

conforme provisto nos artigos 33, 34, 35, 36 e 37 desto regimento. 

Parágunto 5º, - Para o cátculo da carga horária total do curso estão incluidas as sulas teóricas, práticas, 

toórico-ptáticas, atividades detinidas como trabalhos acadêmicos e estâgius oricatados ou supei vistunados, 

bem como a elaboração do trabalho final, distribuidas conforme a tubela abaixo: 

  

  

  

        

Disciplinas nº de créditos horas-gula º 

Obrigatórias 43 870 

Trabalho 03 15 

Final 

Voltal Já 04S   
  

CAPÍTULO 3 - DA PROGRAMAÇÃO PERIÓDICA DO CURSO 

Ait. 28 - O Curso de Especialização em Odontopediatria terá especificada a sua progtamução periódica 

anual, ai incluídas às disciplinas com as suas exigências o as demais atividades acadêmicas, devendo Cal 

programação obedscer nos Calendários Escolar e de Atividades Adumnistrativas Acadêmicas aprovados 

pelo Conselho de Ensino é Pesquisa. 

CAPÍTULO 4 - CORPO DOCENTE 

Art. 26 - O corpo docente-do Curso do Especialização em Udontopodiatra será Integrado por professoros 

qualificados, pectençeutes ou não ao quadro da UFF, aprovados pelo Colegiado. 
Parágrafo 1º. - Após aprovação o credenciamento do corpo docente será encaminhado pelo Coordenador 
do Curso à Pró-Reitoria de Pesquisu e Pós-Graduação, consounto critérios estabelecidos em Instrução 

Normativa especitica. 

Parâgiato 2º. - O como docente do Curso de Especialização em Odontopediatria deverá se1 constituido 

por, vo minimo, 50% (cinquenta por conto) de docentes pestuncentes ao quadio desta Universidade. 

Parágrafo 3º. - Na constituição do corpo docente do Cuiso, deverá ser observada u propouição de, no 

minimo, 2/3 (dois terços) de portadores do Ltulo de Mestre, Doutor ou Livie-Docente 

CAPITULO 5 - REGIME ESCOLAR 

SEÇÃO | - Ingresso 

Amt. 27 - O mgresso de alimos ocorciá por meio de processo seletivo periódico, realizado dentro dos 

prazos dos Caleuidârios Escolar é Adniinistrativo do Atividades Acadêmicas, coufomne estabelece este 

Rueguinento. 

Ait. 28 - Demiro do periodo determinado, o Covrdenador do Curso devera encaminha: à diieção do Centro 

de Ciências Médicas os elecutos necessários para a elaboração do Edital Conjunto de Seleção de acordo 

com o at. 17 da Resolução 173/47] do Conselho de Ensino e Pesquisa. 

4
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SECÇÃO II - Do Aproveitamento Escolar e de Estudos 

Aut. 29 - Os critérios de aprovação do rendimento escolar serão traduzidos por fregiiência e atribuição de 

conceitos. 

Paráprafo 1º. - A fregiiência é obrigatória, sendo considerados reprovados os alunos que não obtiverem 

frequência correspondente a, pelo menos, 75 % (setenta e cinco por cento) da carga horária da disciplina 

e/ou atividardo académica. 

Parágrafo 2º. - Os resnltados das avaliações, realizadas durante o curso e igualmente para o processo de 

seleção, serão expressos por conceitos de À à D, que corresponderão, respectivamente aos graus: 

a) A (excelente) - 9,0 a 10,0 (nove a dez) 

b) B (bom) - 7a 8,9 (sete a oito e nove décimos) 

ce) € tregular) - 6,0 a 6,9 (seis a seis e nove décimos) 

d) D finsuficionte) < 6,0 (menor do que seis) 

Parágrafo 32º. - Serão considerados reprovados os alunos que não conseguirem conceito mínimo igual or 

superior à B (bom), por disciplina e/ou atividade acadêmica. 

Paráprafo 4º. - Alunos que obtiverem conceito € (regular) em uma disciplina poderão conseguir a 

aprovação no(s) crédito(s) da disciplina, através de trabalhos determinados pelo professor responsável, por 

IEA ÚNMNCA VOZ; 

Parágrafo 5º. - A expressão do resultado final da avaliação observará, .obripatoriamente, a 

indissolubilidade dos critérios estabelecidos nos & 1º o 3º deste artigo. . 

Parágrafo 6º. - Aos alunos que satisfizerem os critérios de aproveitamento escolar será fomecido 

Certificado de Conclusão do Curso. 

An. 30 - O aluno devera integralizar o curriculo de seu curso dentro de 18 (dezoito) meses, contados a 

partir de sua inscrição, a este prazo adicionando-se apenas os 02 (dois) periodos do trancamento, 

automático ou por solicitação, aos quais tem direito, conforme estabelecido no artigo 15. 

Parágrafo único - Em caso do dificuldade de realização do trabalho final em tempo útil, q prazo 

estabelecido por este artigo para conclusão do curso podera ser excepcionalmente prorrogado do mais 2 

(dois) semestres letivos, devendo o aluno solicitá-to à Coordenação do curso, que avaliará sua procedência, 

encaminhando para deliberação do Colegiado. 

Art. 31 - Cada unidade de crédito corresponde à 15 (quinze) horas-aula teóricas, a 30 (trinta) horas-aula 

práticas ou teórico-práticas e a 45 (quarenta é cinco) horas ds trabalho orientado, estágio supervisionado e 

atividades de laboratório, devidamente registrados. : 

CAPÍTULO 6 - DA CONCESSÃO DE TÍTULOS 

SEÇÃO 1 - Das Exigências 

Am. 32 - São exigências para a obtenção de titulo: 

a) apresentação e aprovação do trabalho final; 

b) integralização curricular do curso 

SECÇÃO IE - Do Trabalho Final 

Art. 33 - Fica definido como trabalho final no Curso de Especialização em Curso de Especialização em 

Odontopediatria a elaboração e apresentação de trabalho inédito, conforme previsto neste Regimento, no 

qual o aluno demonstre capacidade de sistematização do aprendizado.
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Asi. 34 » A elaboração do trabalho final de cueso seià realizada do âmbito de disciplina ou disciplinas, 

sendo orientada por um professor oricutador devidamente credenciado, com as seguintes atribuições: 

| - acompanhar o aluno, 20 fongo da vida acadêmica, orientando-o na escolha é no desenvolvimunto do 

disciplinas é atividades, o na elaboração q execução de projeto du mouogrulia, 

H - autorizar, semestralmeite, a matrícula do estudante, de acordo com o programa de estudos 

descuvolvidos; 

|U - diagnosticar problemas é dificuldades que estejam interferindo no desciupenho do estudante oricula- 

lo na busca do soluções; 

IV + manter o Colegiado intómado, permianentancate, sobre atividados desenvolvidas pelo orieutado, bem 

como solicitar do mesmo, as providências que se fizerem necessárias Do alendiniento do estudante na sua 

vida acadêmica; 

V - emitir parecer em processos miciados pelo ortentado!, para apreciação do Colegiado, 

Art. 35 - O aluno deverá escolher scu professor oricutador durante vs dois primeiros senvatrvs do Cuiso 

Art. 36 - O trabalho final de curso será avaliado por uma comissão examinadora, aprovada pelo Colegiado 

do Curso, constituida por 03 (três) membros, todos com o Litulação minima do Mestio. 

An. 37 - A comissão examinadora, pela maioria simples du seus membros, imdicará a aprovação ou não do 

trabalho tinal, nos tormos desto Reginiulo. 

Parágrafo |" - A comissão exuninadora poderá exigir modificações e estipular um prazo para a 

reapresentação do uabalho final, dentro do prazo máximo concedido ao aluno para a conclusão do curso, 

siravés de parecer conjunto fundamentado. 

Parágrafo 2º - A comissão examinadora é soberana, não cabrio recurso em relação às suas decisóus. 

Parágrafo 3º - Após a aprovação o aluno entregará à Secretaria do curso 6 (seis) exemplares do tabalho 

final. 

SEÇÃO HI - Da Concessão de Grau 

Ar. 38 - Ao aluno que salisfizer as exigências do Regulamento Geral da UFF (Resolução 1/5/07) e do 

Regulamento Especitico do Curso de Especialização cm Odontopediatria será conttido o giau de 
Especialista em Odontopediatria. 

Art. 39 - Cumpridas as formalidades necessárias à conclusão do curso, a Coordenação eucanunhará ao 

setor competento a documentação necessásia para expedição do cestificado. 

  ih limão, ea   

TÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 
O sie dee io 

  mr 

CAPÍTULO | - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Ait. 40 - O mandato do Coordenador e Subcoordonador atual do Curso de Especialização cu 

Odontopediatria vigorkrá alé o termo previsto pela Portaria de sua desiguação, & partir dat procedendo-se 

à eluição do mandato seguinte, confonime o estabelecido no artigo 20, deste Regimento. 

CAPÍTULO 2 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Arm. 42 - As disposições deste Regimento serão disciplinadus por Instruções Normativas, emanadas pela 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação. 

Art. 43 - Os casos omissos neste Regimento serão decididos pelo Colegiado do Curso do Especialização em 

Odontopediatria, respeitando-se a legislação federal, as normas instilucionais pertinentes ao assunto v O art. 

80 da Resolução 173/97, 

o 
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Continuação... 

Art. 44 - Fiste Regimento deverá ser revisto e adequado periodicamente de acordo com o att. 81 da 

Resolução 173/97 do Conselho de Ensino e Pesquisa. 

Att. 45 - Este Regimento entrará em vigor após à sua aprovação pelo Conselho de Ensino e Pesquisa. 

e rr + o op 

RESOLUÇÃO Nº 209/98 

EMENTA: Estabelece o curriculo do Curso da 

Especialização em Odontopediatria. 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do processo nº 23069. 

03 (688/0741, 
ak 

RESOLVE: 

At 1º - O esrriculo do Curso de Especialização em Odontopediatria compreende as 

disciplinas, créditos e carga horária abaixo relacionados. 

  

  

  

    

  

  

  

  

  

  
  

  

  

  

  

  

  

  

Disciplinas Créditos (0) Carga Horária 

T Pou TP | ESoTO 

Metodologia Cientifica 2 30 

Didática do Ensino Superior 2 60 

Informática para Ciências da Sáude , 30 

Materiais Dentários 2 30 

introdução à Bioestatística | 15 . 

Bioestatística | 15 

Epidennologia Bucal 2 30 

Ética e Legislação Odontológica as 

Semiologia e Interpretação Radiográfica 2 j -S0 

Clínica Odontopediatrica | 3 90 

Clinica Odontopediátrica H 3 90 

Clinica Odontopediátrica HI 3 90 

Clinica de Ortodontia Preventiva | | 30 

Clínica de Ortodontia Preventiva 1 | 30 

Clinica de Ortodontia Preventiva HI 30 
  

“Temas de Odontopediatria 1 45 

Temas de Odontopediatria 11 AS 

Temas de Odontopediatria 11 45 

3 

3 

3 

Temas de Ortodontia Preventiva 1 2 30 

2 

2 

l 

  

  

  

  

"Temas de Ortodontia Preventiva 
30 

Temas de Ostodontia Preventiva IN Rj 

Atividade Programada 2 75 

Totais 29 17 945 
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Art. 2º - O curriculo de que trata esta Resolução devorá ser cumprido muit Lempo util do 945 (novocentas 6 

quarenta é cinco) horas é dó (quarenta 6 seis) créditos. 

Art. 3º - O curso terá a duração em periodos letivos de: 

a) imiuima: 3 (tres) somestres 

b) imáxinia: 9 (clico) semestres 

S 1º - Na dusação máxima estão incluidos os 2 (dois) periodos de Lrancantento aos quais os alunos tem 

direito. 

8 2º - Em caso de dificuldade do realização do trabalho final em tempo útil, o prazo máximo estabelecido 

por este aitigo para conclusão do curso poderá ser excepcionalmente prorrogado do mais 2 (dois) semestres 

Ivtivo, confbime prescreve o Kegulamento do Curso. 

Ar. 4º - À presente Resolução entrará em vigor na data do sua publicação, revogadas as disposições om 

contrário. 

Sala das Reuniões, VU? de deceubio de 1998 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente em exercício 

Do acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

E AD
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RESOLUÇÃO Nº 210/98 

EMENTA: Retifica a Resolução CEP nº 199/98 que 

estabelece o curriculo do Curso de Especialização em 

Contabilidade e Auditoria. 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no processo nº 23069. 

020107/08-35, 

RESOLVE: 

Am. |” - Retificar a Resolução nº 109/08, deste Conselho, publicada no BS-UFF nº 136, de 

02.12.08, que aprovou o curriculo do Curso de Especialização em Contabilidade e Auditoria, passando a 

mesma a ter a seguinte redação: 

. OBRIGATÓRIAS: 

  

  

  

  

    

  

  

  

  

                  

  

  

  

    

  

Disciplinas Créditos (*) Carpa Horária 

T Pou TP| ES TO 

Contabilidade Societária 4 60 
| Métodos Quantitativos Aplicados à Contabilidade 2 . 30 
Auditoria Contábil 4 . 60 

| Metodologia do Ensino Superior Aplicada à Contabilidade 4 60 

Demonstrações Financeiras 2 30 

Perícia Contábil 2 30 

Metodologia da Pesquisa Aplicada à Contabilidado 2 30 

Monografia 2 90 

OPTATIVAS 

MEisciplinas Créditos Carga Horária 
| . ê V Pou TP | ES ou TO 

Contabilidade das Instituições Financeiras 2 30 

Sistema de Informações Contábeis 2 30 

Orçamento Público Empresarial 2 30             
  

O curriculo de que trata esta Resolução deverá ser cumprido mim tempo útil de 420 

(quatrocentos e vinte) horas e 24 (vinte e quatro) créditos. 

Am. 2º. O curso terá a duração em porlodos letivos de: 

a) minima: 3 (três) somestres 
b) maxtima: 4 (cinco) semestres 

S 1º - Na duração máxima estão incluidos os 2 (dois) períodos de trancamento aos quais os alunos têm 

direito. : 

8 2º - Em caso de dificuldade de realização do trabalho final em tempo útil, o prazo máximo estabelecido 

por este artigo para conclusão do curso poderá ser excepcionalmente prorrogado por mais 2 (dois) 

semestres letivos, conforme prescreve o Repgrlamento do Curso.
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Continuação. 

Ait. 4º - À prosente Rosolução eslrasã em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispusições cm 

Contrário. 

Sala das Reuniões, 02 do dezembio des 1098 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 
Presidente esti gxcscício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODKIGUES 

Reilor 

é 

INDICAÇÃO Nº 0/08 

    

  

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE PEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições o considerando o selato aproscutado polo Cunsclhcho José 

Celestino Bicalho de Figucicedo, aprova a seguinte proposição: 

O Conselho de Ensino é Pesquisa intica que à Procuradoria Geral da URF, no prazo de trinta 

(30) dias, apresente um relatório referente ao fato ocorrido, no final do mês do novembro do cotiente aro, 

cnvolveido o aluno Danio) Portugal, recém ogresso nosta Uuivessidado pola Faculdado do Direito, quo Ficou 

intemado no Hospital Universitário Antonio Pedro vitima de lesão cosporal (quetimadura), após evento de 

iucspção à calouios. 

Sala das Reuniões, U2 de dezciubio de 1998, 

RAUL DE ALBUQUERQUE TILHO 

Presidente um Exercício 

é 

Portaria CEP nº 07/08, de U2 de dezembro do 1993 

    

O Presidento do CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 

PLUMINENSE, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE designaraConsciheira, Professora ESTHER HERMES LUCK, paia 

integear, como menbio efetivo, a Comissão Especial, constituida pela Portaria CEP uº 00/08 du 23 ds 

setombro do 1998, em substituição à Prolussora Maria liclsna da Silva Paos Faria, que deixou do ser 

uxanbro dosto Egrégio Conselho, 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente cul cavrCicio 

Dá 
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EDITAL 

O Diretor do Centro Tecnológico da Universidade Federal Fluminense, considerando o que 

estabelece à Resolução 173/97 do Conselho de Ensino e Pesquisa, faz saber que estarão abertas as 

inscrições para a seleção de candidatos ao Curso de Pós-Ciraduação “strictu sensu”, nível de Mestrado em 

Engenharia Mecânica, Áreas de Concentração em Tennociências e Mecânica dos Sólidos e com Linhas de 

Pesquisa em Análise Estrutural, Fenômenos de Transportes e Sistemas Térmicos e Métodos Numéricos em 

Mecânica. para o ano de 1999, na forma deste Edital. 

NÚMERO DE VAGAS 

São disponiveis 20 (vinte) vagas, entre estas, 5 (cinco) vagas para candidatos estrangeiros, 

caso não sejam preenchidas serão ocupadas por candidatos de nacionalidade brastloira. 

As vagas serão preenchidas através do processo seletivo entre os candidatos Inscritos, € são 

destinadas A candidatos de formação acadêmica em Engenharia, Física, Matemática e áreas afins. 

INSCRIÇÃO 

Estarão abertas de 07/01/99 até 31/01/09, as inscrições de candidatos à seleção do Curso de 

Mestrado em Engenharia Mecânica da Universidade Federal Fluminense. . 

A inscrição será feita na Secretaria do Curso, sala 302-Bloco D (Prédio Novo), Rua Passo da 

Pátria, 156, São Domingos, Niterói, mediante preenchimento de ficha de inscrição dirigida à Coordenação 

do Curso acompanhada da seguinte documentação: 

a) Originate cópia do diploma de graduação ot certificado de conclusão em curso snperior reconhecido. 

b) Histórico escolar de graduação. 

e) Curiiculum Vitae, modelo Anexo À, devidamento comprovado. 

dy Carteira de identidade. 

c) CPF. 

9 Formulário de inscrição, Anexo B, «devidamente preenchido à máquina ou letra de imprensa. 

pg» Duas cartas de referências. 
h) Duas fotos 3x4. 

Os candidatos inscritos serão submetidos à seleção com base no Histórico Escolar, 

Curriculum Vitae e Cartas de Referências. Os interessados de outros estados e do exterior palem £e 

inscrever através de correspondência registrada para o seguinte endereço: 

Coordenação da Pós-Graduação em Engenharia Mecânica 

Rua Passo da Pátria, 156 Bloco D Sata 302, Prédio Novo da Escola de Engenharia 

São Domingos - Nierói, RJ Brasil CEP: 24.210-240 

RESULTADOS E DATAS LIMITES 

As inscrições serão aceitas no periodo de 02/01/00 a 31/01/99, 

O resultado final da seleção será divulgado em 08/02/99. 

A matricula será realizada em 24/02/00. 

DD A
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Coulnnação. . 

ANEXOS DO LDITAL 

Fazem parto deste Edital, 05 seguintos documentos: 

Anexo À - Modelo de Curriculum Vitae. 

Anexo B - Formulário de luscrição. 

Anexo € - Informações ao candidato 

Anexo D - Carta de Roforência. 

Os casos omissos no presente Edital serão rosolvidos pela Comissão de Selução da Pós- 

Graduação em Engenharia Mecânica da Universidade Fedoral Fluminense 

Niterói, 5 de noveutno de (UVB 

ROBERTO GUIMARÃES PEREIRA HERALDO SILVA DA COSTA MATIOS 

Coordenador Presidente da Comissão de Seleção 

O
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Continuação... 

ANEXO À 

Modelo para Curriculum Vitro 

| — Identificação: 

Nona O 

TEEEEERFESEEEEEHEEEEE O DO O O A O O SAMA. Li 

ef 

  

    

                                

  

    

= = Ai nm + HH a | 

CEP 
E O O E A 

Telefone |. Dq omepoiemço mpeg 
GULA DLIASITAS 
Identidade Nº Orgão Emissor UF Data 

JALTIEIT LECTIO COMCiIlT] 

a CREA UF 

O O O A O O O O O 

                                  

  
  

        

  

  

CPF 

A O A 

JE - Formação Acadêmica: 

    

  

Graduação mp pe ep pe ep ppp 
E JR O A A JA JR A A A O A O O 

E de Ensimo Superior 

GR CENGAEARESRGEESEAREESAS 
Período do Curso: 

Inicio Término (Colação de Grau) 

SS SA NA A A A O 

Pós-Graduação 

LIAAISIIIIATAIAIIAITIIT)ALITO) 
Instituição de Ensino Superio 

.. 4 a miolo ai e. si 

| = A + T—| md mal [| O es sms + o te Rar e nd — —— 0 ri en + aiii ia Sprirniinlioa «4 

DO a a E - dedo do ria d + du ad rg 

    

  

  

  

    

                    

    

  

    

      

  

    O mo om e a E 1 ra Pi ir o 

                                        ma ni lira” ei PPP eq, jo mp =|. q Bi O om 

Período do Curso: 

Início Térmmo 

AAA. LISAS 
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Comtntiação.. 

Outros Cursos 

TILT ETTA ELI LL] 

Instituição de Ensino =P = pi | T I r º NSNNE . | | 

Periodo do Curso: . 

  
  

  

  

  

              

Início Vérmino 

RA O A RR E SRA UM A RA 

HH Experiencia Frotissional; 

Curgo 

EE EEREAEPECEEO AE   

Periodo de Permanência no C eo 

ASA IlIia a LL 

COCA NCANASONNENERSRANRE ue q lr ii 

  

    

  

Endorvço do Tesbalho 

AAA A 
—— - . miga | — a] 

  

          

Telefone do Trabalho 

(CIIDLLLILLII.) 
FAX | 
TED ITAU TO] 

A 
Ex periências Anteriores 

ABES CESCRENESSRaSREaSaEaS 

  

  

            

Experiência de Magistério: 

Instituição de Ensino Médio/Vécnico/ Superior 

AA tdo tolo 

-EFERSFEEERACERAAEEEREA E. 
Periodo de Permanência na Função O o 

a a a A o 

  
  

        

  

  

o
 

  

            

  

—,——
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Continuação... 

  

  
    

  
    

    

  
  

  

  
  

  

    

  
      

Indique as organizações em que trabalhou e o periodo em que exerceu determinada função 
mm po go ema o pr A ET o m- em o e E a Aee Dol pmeeqe: e | o] qm 

A PRA PS RN HA PEN NO NR mica) soa PA —t— 

Ea PEN PR PRONTO PROA DANO RENNNOE OBND RO ND DONOS ENS PSD PSD IA FS in 

db) At                                                     

IV - Principais Atividades Técnico - Profissionais: 

Observação: Indique as principais atividades de ensino, pesquisa, extensão, administração e consultoria (trabalhos realizados, 

participação cm eventos dle relevância, publicações. pnelicipações em sociedades científicas, ctc.) 

V— Cursos: 

Indique os cursos realizados, as respectivas cargas horárias e os nomes das entidades, instituições ou empresas que os 

promoveram: 

    
  

  

  
  

        

      

  
        

    

    

  
    

  

        

      

        

        

  

                                          

7 ro ir a mn” CP SP O me 
"| 

a 

O se | DR) es FRA ee e dk Des [a —— rig O me Ro sa O so ai) FR qdo qulnije dmioa + ro TERRE. a pj lp O | — PR e ii mr o À pç 

pa L ai RS Eri O o 47) RR | | ii e a = a oia hm + O De ] O e ie ooo gg da ido e e! 

— não o lindo A 5 —dm — da rupie O — ia air a o a or pe dando. Os md e ro A, 

nim o re e ça masa | MR do gi fia mm mk RE o Sara ardem e ed pe gm ——— rd e er A 

O io = O sm o me O de pg mp ie — ag io = iPP ad irem DO Da eo! | nm E e 

1 e fo — O ee O DD ie ir ga ——— a qr dee PO Pai e —— ep Dr A ed a ar orem la a O e— O marie mom RA = re =) le e 

ss TE—oÕo O an DE od e Rr O O a o ss À palio A mello e O ri o — e rir ie Rar PO 

O red = T— ço ipi O ms em L em mo queira - [e mm miar O TT ul Br mai eg | A — am if O Td ii 

aloe nem O e CS, A a! o] — Md mil pr da m— L remiir a -— o ee. oc ot medo bm PL ——— dare O ii e A gl O dede! re a O reli qd Ba 

TT —— a ts E A o, — — mr nino T—— ee ar e El O o Sd — e TT —] 

a Meda mr 1a ——— — 1 sue e Rildid qr -o-m- — mio À rim TT — —|—— o PO LO A O a it eçõem O eli a prai) 

O e O es dee o pinho HE FR O mmol DO e! (0 io — O o pe gar igg E e m— O ei! rm e! me O rfp e 

a as e O e ço a a e rs — mapeado rm calão, mil ni rir o e ÃO — e o O — | 

TT ii rir — JR == e —— mm Dida | Mm E —a. er O de Pe em e — - — ir e —|— O Te 

= — malha mala Mai i— mm -—- e rs PP me -— a nr -— ndo + rr — ta e RP ni dr 

e a ai dl mf rn gra Dad mia e DR ii re it mi HERE oro e e ge O id?                     
VE - Dominio de Idiomas: 

Indique o(s) idioma(s) e o grau de domínio para leitura, fala e escrita. Utilizo o critério Pouco (P), Razoável (R) e Bem 

(B). 

    

Jo FALA À [É | | ESCREVE | 
  

  
  

  

ldiomas JfP | RA B. PI RB PARA B. 
Ingles 

  
  

  

  
  

    

2 Francês | Ido 
— Espanhol |) E O 

  
  

  

Alemão 
do Mm 4 + — a O 

tta liano s |                                 ——ed Rm ma ur A qe rd dr + a
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Coutuluação.. 

Vit — Outras Informações Julgadas Relevantes: 

ANEÃO B 

Ficha de Inscrição 

Preencher cm lotia de unpruisa 

Foto 

    É ço TO TT OO 

| — Dados Pessoais: 

None 

Add dA O 
  

  

              

Data de Nascinmnto 

A O 1 O O     

  

  

                                    
    

  

  

  

  

  

  

Endereço em amar 

Att dt dO 
Nacionalidade 

A OR A E A A 
CEP 
OITO CCE 

CE LTD LTC 
Ideutidado Nº Orgão Expedidor UF Data | | 
Serro PES Co Cry   

Renisiro CREA UF 

og 
CPE e mt pe qd eme na as gr a a ape mm 

SS O O O O O O 

lustiluição de Origen 

EEE CErEREREE CRE 
A 
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Contmuação... 

Formação l | | 

a o A A -                                           
    

  

“ALI CIEITTITITIO 
Diplomado em 

AMET) CI 
Área de Concentração Pretendida na Pós-Graduação em Engenharia Mecânica: 

  

Termociências [|] 

Mecânica dos Sólidos [1] 

Linha de Pesquisa Pretendida na Pós-Graduação em Engenharia Mecânica: 

Análise Estrutural 

Fenômenos de Transporte 

Sistemas Térmicos 

d
i
 

Métodos Numéricos em Mecânica 

Rocursos: 

Candidato solicita bolsa 

Empregador financiará 

Recursos Próprios 

9
0
0
0
 

Outros 

Especificar | | 

  
  O DR a a gn e la “4 -e 

  gi E PEN | emma “” mr   

      Pe a O mr e DO ie o e te in o   

  
  

      O PR                 a 

| 
| | 

EE
E 

                                ——— —— Di O 

2 — Dados Sobre as Pessoas que Proencheram as Cartas de Referências: 
  

  

Nome do Primeiro Avaliador 

=|. | | | prenda |- | + oa | gra mm DOT md TTT|Õ— | —|- ' = eo O ns ad | e —— a emma) + O 

  

  

                          

    

    

  

  

                          
  

O O O E O O O O A O O O O O 

Instituição = | 

Telefone 

EMPDELTIAIALI 

* +m = 1 - o “e 

"20 ===— 

  
  

  
 



  

BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE | 

ANO XXVI - Nº 195 Lo/12/98 SEÇÃO IV - PAG 039 

  

Continuação . 

    Endereço Profissional 

E dA At 

At AA MM prq pgnda “e pipi, A Mao OO TT 

    

            

  

    

  

  

  

      + 

O O O O A A O TD A A O O 
Instituição 

HT o o o | . | À | | o | | o. | | | | | | | | | | | | | | | 

  

    

  
  

  

                      

Telefone Ee eim 

LiIDLAILIAIA 

Endereço Profissional 

CREORRERRENCSNSENSANNNNAE — ed e Mr mo Mid amigo a la 

  

                        

nl o 

Instituição Local Início | Término 
      3 - Focimação do Candidato: (Indique us Instituições em que Estudou à pratic do 2º prau) 

  

NIVEL 
O ii O O O E Siam A e re A E feed dd oe o ooo oo Di TETO -—— fã qa 4     

            mim 
  ds oro ro re OO A. ri   

4 - Plano de Trabalho: Nas linhas abaixo aponte os motivos que levaram o caudidato a se Inscrever ua Pós-graduação 

em Engenharia Mecânica, perspectivas profissionais, áreas de pesquisa «de interesso, objetivos após a conclusão do curso, 

etc. (use O verso se necessário). 

  

  

  
  

  

      

  

      

    

  

  

  

  

    

  
  

  

    

  
  

  

    

e rs —-. o— Des o o —m —— — — — epic O TTTÕ TO —OO e õ— O mr m a ipa “Mali — — - - el — = ou 

ndo Ar ju ei e — dar — mio 5] E e o a ca do ao. Er Md Ma Ma PO = .. "= - [uol + mo + r "oo 

O q e pipe mr —s 

E = o ". r = . a .-— om q o) - os im = ame om am nd a. -— 2" mo Momo me fl + o . a on n Rom om ER] ns -— . . - arma 

a rm RT = - o FT” oO ooo qa E a ad Ma o o Mor T - or E TT O O TOO TOO o —" ção lr mai aj a up = pp ig O li Dic ie = — o oa " -oeoo Ta mal -— mma 

ria 1 ea Er o e mm finiçãão — mk a a my dr LÃ “o o E o E-=E+ o e ie jr alii nel O ill air an a - ma 

io e 

O eo nl ra Dm mm ma ni na - | o om = ou O Ds À rena nm [tea Desde mia = mm [al = 

ii indigo e om — o e — aom ei oe ur nfmiid Wa ni a O ROO Pd ag pç O e o —o— a rm mig Dl Ro] [al uia - 

PS a dor e Do TT ed o O o aa E O o e) o = — — o. die qr A) rula DD ra mia. mk Aa ori 

— = Do gr tr 

ooo + - -= — r + == -; a — 

ig pa nl e dg — a ari egito pie E iii o di od ri cimo —+— q e Fo a nã e q e — ma = a A Led Lual = 

O o e = Er— 

ld a 

— = mr al E) = E io gia 1] mirra nm E) ra mam ma - -—- 
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Continuação... 

Restrições: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

ANEXO € 

Informações ao Candidato 

| -- A Coordenação do Curso de Mestrado em Engenharia Mecânica solicita nos candidatos 

que tomem ciência dos seguintes pontos: 

As bolsas de Fstndo serão distribuídas tendo como pré-requisito a dedicação em tempo 

integral ao Curso de Mestrado em Engenharia Mecânica. 

O Curso de Mestrado em Engenharia Mecânica foi recomendado pelo GTC/ICAPES em 

18/07/95. 

  

RECIRO DE INSCRIÇÃO NO MESTRADO EM ENGENHARIA MECÂNICA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE 

None: -— od rum -— = E DA) or -—s -— -— ii — e i—— mr OO mm mi — ad A ra mt doa Oo. — 

Identidade, - Orgão Expedidor: Data de Emissão:  /..! 
  

roer OO me em PR 
  

Niterot, de, de 1999 
O o Do den DR jo 

Responsável pela Inserição
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Conlnimação 

ANEXO 

Cuna de Referência 

Procucher à máquina ou cru letra de prensa. O candidato «dove preencher o pitimeho campo. 
O avaliador sunictuiá à cara do retorócucia ditetamento a seciciania do curso cm esvelope fechado 

). Nomes. =. ee mm 

Telefone: (o Dl 

Instituição de Origen: 
  

Diplomado em. PoE 

Área de Concentração Pretendida na Pás-Graduação om Engenharia Mecânica: 

Tormociências [1] 

Mecânica dos Sólidos nn 

Linha de Pesquisa Protendida na Pós-Graduação em Hngenharia Mecânica: 

Análise Estrutural [| 

Fenônicnos do Transpote [|] 

Sistemas Térmicos - | | 

Metodos Numéricos em Mecanica [| 

2. Nome do Avaliador 
“O q nie] Bm. Ea « do —E—1. —O O TOO] RR a mm ja Ra im - o r - a     

Titulo de Maior Grau: n Du ia 
  

  

Teletono Protissional. (o 

lostituição:   DR Ro o ao o + mer etm— O mim ri ereto tdo oro a Mm om arado jairo e 

Endereço: 
o mimada “a a. O o. 

  
o - gui ro pl = + e = PR o A e o o dr ii 

3, Relacionamento com o Candidato: 

| 1 Não conheço o candidato suficientemente (vbs.. isso não o prejudicará) 

| | Conheço o candidato desde o como aluno de graduação no(s) curso(s) de: 
O iso o RR e RR 

+ nda O ii e o -— = kammk - ii o O it me RM ai e À E 1   
À nen ee RR A A O TR Ar, A O om rija mi] -— o Ma MIT 

UH Conheço o candidato desde | . como aluno de pós-gtaduação no(s) curso(s) de: 
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|| Conheço o candidato desde 
  de pr 

como pesquisador em projeto(s) de: 

Continuação... 

  

1 Conheço o candidato desde 
  

— como meu orientado em trabalho de fim de curso: 

  

[1 Conheço o candidato desde como. 
  

  pç A A O gr 
  

4. Avaliação: 

Em umtotalde 
li lr ad do 

os melhores [1 2% [liom Llzom Li som Cd 
o 

  

) abaixo de 50% 

pessoas que conheci em situação semelhante, o candidato se classifica como: 

    

  

  

  

        

      

  

  

  

  
  

  
  

  

  

  

    

    

  

  

  

  

CAPACIDADE INTELECTUAL (naficianto) O 2 4 € 8 10 (excelente) [1 Não observado 

CRIATIVIDADE (deficiente) O 2 4 6 8 10 jexcelente) “ [| Não observado 

GAPACIDADE DE TRADALHO INDIVIDUAL (deflriente) O 246 561% (excelente) 11 Não observado 

CAPACIDADE DE EXPRESSÃO ESCRITA (deficionte) O 2 4 6 8 10 (exesbenin) || Não observado 

CAPACIDADE DE EXPRESSÃO ORAL (deficlante) O 2 4 € 8 10 (excefente) [Não observado 

INTERESSE POR ESTUDOS AVANÇADOS (feficlente) 0 2 4 6 8 10 (excelente) | Não observado 

&. Avaliação Complementar: 

Fo Local Data. 4 fo Assinatura; 
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RESOLUÇÃO Nº 05/98 

O Colegiado do Curso de Engenharia Civil, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

1. Constitnir comissão composta pelos professores Rodrigo Menezes Kaposo de Almeida, 

Chon Sin Hwa « José Femundes Sena v pola aluna Fatiana Lina Teixcira, pasa sob a presidênciu do 

primeiro elaborarem o Plano Didático Pedagógico para o ano de 1999, 

2. À Comissão Ieiá prazo de 60 dias para conclutr os Lrabalhos. 

3, Esta resolução eutra em vigor na data de sua publicação 

Homvlogada cum 24 de outubro de 1998 

CHOU SIN HAWVA 

Coordenadora 

  

é 

RESOLUÇÃO Nº 06/98 

O Colugiado do Curso do Engenharia Civil, bo uso do suas atribuições, 

Resolve: 

|. Constituir comissão composta pelos protessoros Maria Helena Campos Suaros dt Múollo, 

Chou Sin Hwa e Luiz Carlos Mendes é pelo aluno Manoel Isidro de Mirunda, para sob a presidência do 

primeiro elaboiasem o Regimento Interno do Colegiado do Curso, 

2. À Comissão terá prazo de 60 dias paia conclut Os tiabalhos. 

3. Esta iusulução entra cm vigor na dala de sua publicação. 

Homologada em 214 de outulbia de [UU 

CHOU SIN HIWA 

Coordenadora 

Did 
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RESOLUÇÃO Nº 07/08 

O Colegiado do Curso do Engenharia Civil, no uso de suas atribuições, 

Resolve: 

|. Prorrogar por mais quatro semestres o prazo para conclusão do curso para o aluno ] ULIO 

CESAR VARGAS, matricula nº 189.37,372-8. 

2. Esta resolução entra cm vigor na data de sua homologação. 

Homologada em 2.1 de outubro de 1098. 

CHOU SIN HWA 

Coordenadora 

“O mm 

 


